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CSLL. COMPENSACAO DE IMPOSTOS PAGOS NO EXTERIOR.
GLOSAS DE IRRF

BUSINESS'SOLUTIONS DO BRASIL LTDA. (FIAT DO BRASIL S.A.)
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004

Ementa:

CSLL. COMPROVACAO PARCIAL

A CSLL pode ser deduzida da CSLL apurada no periodo, até o limite
comprovado pelo contribuinte, por meio de documentagao habil e idonea,
quanto a retenc¢do da contribuicdo, e que as receitas advindas desta retencao
foram efetivamente oferecidas a tributacgao.

IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. COMPENSACAO.
COMPROVANTES.

Cabe reconhecer os respectivos valores do imposto pago no exterior, a vista
da comprovacao da legislagao que obriga a retencdo na fonte, com tradugao
juramentada e os comprovantes de retencdo, sem a tradugdo juramentada,
mas suficientes a conferéncia acurada realizada pela autoridade responsavel
pela diligéncia solicitada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso, nos termos do relatdrio e voto do relator.

(assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
(assinado digitalmente)

Rogério Aparecido Gil - Relator



  10680.903829/2010-98  1302-002.543 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 20/02/2018 CSLL. COMPENSAÇÃO DE IMPOSTOS PAGOS NO EXTERIOR. GLOSAS DE IRRF BUSINESS SOLUTIONS DO BRASIL LTDA. (FIAT DO BRASIL S.A.) FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Rogério Aparecido Gil  2.0.4 13020025432018CARF1302ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
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 CSLL. COMPROVAÇÃO PARCIAL
 A CSLL pode ser deduzida da CSLL apurada no período, até o limite comprovado pelo contribuinte, por meio de documentação hábil e idônea, quanto à retenção da contribuição, e que as receitas advindas desta retenção foram efetivamente oferecidas à tributação.
 IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. COMPENSAÇÃO. COMPROVANTES.
 Cabe reconhecer os respectivos valores do imposto pago no exterior, à vista da comprovação da legislação que obriga a retenção na fonte, com tradução juramentada e os comprovantes de retenção, sem a tradução juramentada, mas suficientes à conferência acurada realizada pela autoridade responsável pela diligência solicitada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório e voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Rogério Aparecido Gil - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente), Carlos Cesar Candal Moreira Filho, Marcos Antônio Nepomuceno Feitosa, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogerio Aparecido Gil, Lizandro Rodrigues de Sousa (Suplente convocado), Gustavo Guimaraes da Fonseca e Flávio Machado Vilhena Dias.
 
  Trata-se de retorno de diligência, em atendimento à Resolução nº 1302-000.392, de 19 de janeiro de 2016, desta Segunda Turma Ordinária, por meio da qual determinou-se à DRF as seguintes providências:
1) junte aos autos o despacho decisório e suas informações complementares; e 
2) diligencie no sentido de: 
a) no caso do IRRF no Brasil intimar a contribuinte a comprovar, mediante apresentação da escrituração contábil e documentação de suporte, se os serviços vinculados às retenções alegadas foram prestados, se a receita foi reconhecida na base tributável e se o valor correspondente foi recebido líquido da retenção; 
b) no caso do IR pago no exterior � intimar a Recorrente para que apresente tradução juramentada de cada um dos comprovantes de retenções efetuadas por fontes pagadoras na Argentina, acompanhada de planilha demonstrativa dos valores retidos, comparativamente com o valor indicado na DCOMP em questão.
Ao final dos trabalhos a autoridade fiscal deve produzir relatório circunstanciado, descrevendo suas análises e conclusões daí resultantes, dele cientificando a interessada, com reabertura de prazo de 30 (trinta) dias para complementação de suas razões de defesa.
O Acórdão nº 02-36.215 da 3ª Turma da DRJ de Belo Horizonte (DRJ/BHE), de 23 de novembro de 2011, manteve a decisão da DRF quanto ao não reconhecimento de parte de supostos créditos da Recorrente, relativos a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL por empresas contratantes no Brasil e no Exterior (homologação parcial da DCOMP nº 36795.96378.050607.1.7.03-2800).
A Recorrente registrou que a Fiat do Brasil S.A., incorporadora da empresa recorrente, Business Solutions do Brasil Ltda., apresentou diversas DCOMPs com a utilização do Saldo Negativo de CSLL da incorporada, no valor total original de R$418.984,47. Após a análise dos documentos apresentados pela Recorrente, a DRF glosou as antecipações de imposto de renda pago no exterior, no valor de R$20.075,25, e de CSLL, no valor de R$8.850,42.
A Fiscalização considerou parcialmente comprovada a parcela de crédito informada pela Recorrente na DCOMP nº 29087.03698.230807.1.3.03-1939 e não homologação da DCOMP nº 01256.58578.060907.1.3.03-2710 e 22620.50769.251007.1.3.032300, relativas às retenções na fonte sofridas no decorrer do ano calendário 2004.
A DRJ/BHE fundamentou essa conclusão no fato de que os respectivos registros no Livro Diário, não seriam suficientes e hábeis para comprovar o direito creditório pleiteado. Registrou que, nesse caso, é necessário provar efetivamente que houve a retenção na fonte do imposto de Renda. Para tanto, frisou que é obrigatória a apresentação dos informes de rendimentos fornecidos pelas fontes pagadoras para se comprovar a origem de tais lançamentos contábeis.
Com relação à parcela de IR pago no exterior pela empresa controlada, o acórdão recorrido concluiu que não foram comprovadas as retenções na fonte ocorridas na Argentina.
A DRJ fundamentou essa conclusão no fato de que os documentos apresentados pela Recorrente não preenchem o requisito formal quanto à obrigatoriedade de serem acompanhados de tradução juramentada para a língua portuguesa, bem assim, pelo fato de não terem sido apresentados os comprovantes das retenções sofridas na Argentina, nem mesmo legislação daquele país relativa à obrigação de retenção de imposto de renda (§ 2º, art. 16 da Lei nº 9.430/1996).
Na primeira oportunidade em que esta Segunda Turma apreciou o Recurso Voluntário em questão, concluiu-se pela diligência, tendo em vista a necessidade para julgamento dos documentos e informações retro enumerados, que sejam suficientes e hábeis para análise da pretensão da Recorrente, quanto à reversão da conclusão da DRJ/BHE, bem assim para obtenção da homologação da DCOMP sobre IR pago no exterior.
Não foram considerados suficientes e hábeis, os documentos apresentados pela Recorrente juntamente com o Recurso Voluntário em questão: a) os comprovantes de retenções do imposto de renda sofridas pela empresa controlada no exterior; b) a legislação argentina que disciplina a retenção na fonte do tributo; e c) a tradução juramentada, certificada por contador público argentino.
É o relatório.
 Conselheiro Rogério Aparecido Gil - Relator
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos para sua admissibilidade. Conheço do recurso.
Verifica-se que, a Declaração de Compensação - DCOMP nº 36795.96378.050607.1.7.03-2800, referente ao ano calendário 2004, sofreu glosas, devido à não apresentação pela Recorrente de informes de rendimentos fornecidos por fontes pagadoras no Brasil (R$8.850,42) e na Argentina (R$20.075,25).
No caso da CSLL (R$8.850,42), a Recorrente apresentou DIPJ, Livro Diário e relação de fontes pagadoras com os valores individualizados das retenções efetuadas. 
A DRJ fundamentou a respectiva glosa na obrigatoriedade de se comprovar a certeza e a liquidez de tais lançamentos contábeis, por meio dos informes de rendimentos, os quais deveriam ter sido obtidos perante as fontes pagadores, ou no caso de negativa do fornecimento, a Recorrente deveria comunicar a RFB para que se adotassem as medidas cabíveis. 
A fiscalização ressaltou, ainda, que analisou as DIRFs das fontes pagadoras e não localizou os referidos valores glosados.
Daí a conclusão, da época, quanto à designação de diligência no sentido de intimar as fontes pagadoras em questão para que declarassem à RFB se houve ou não prestação de serviços pela Recorrente, pagamento de rendimentos, retenção na fonte de imposto de renda e recolhimento de valores ao Fisco.
Quanto à glosa referente às retenções realizadas por fontes pagadoras na Argentina (R$20.075,25), verifica-se que a DRJ fundamentou-se no fato de não ter sido cumprida a obrigatoriedade formal quanto à tradução juramentada para a língua portuguesa dos documentos apresentados. Também motivou a glosa, a falta dos respectivos informes de rendimentos que pudessem comprovar as retenções efetuadas por fontes pagadoras na Argentina. A Recorrente também não apresentou a legislação daquele país relativa à obrigação de retenção de imposto de renda (§ 2º, art. 16 da Lei nº 9.430/1996), o que ilidiria a falta de tais comprovantes.
No entanto, foi possível observar que o recurso voluntário sob exame foi instruído com os respectivos comprovantes das retenções efetuadas por fontes pagadoras na Argentina. Não foram apresentadas traduções juramentadas desses comprovantes e retenção. 
A Recorrente juntou, ainda, a legislação sobre retenção na fonte de imposto de renda, com a respectiva tradução juramentada, além da tradução juramentada da �Certificacion Sobre La Declaracion Jurada Del Impuesto a Las Ganancias - Período Fiscal 2004�.
Havia, portanto, elementos concretos que indicavam o pagamento de tributo no exterior. Todavia, a falta da tradução juramentada dos referidos comprovantes de rendimentos, além de descumprir regulamentação específica (artigo 18 do Dec. n° 13.609, de 21/10/1943), inviabilizava o exame quanto à certeza e a liquidez dos valores efetivamente retidos na fonte.
Assim, concluiu-se que, essa obrigatoriedade formal também poderia ser suprida, mediante diligência para intimar a Recorrente a apresentar a tradução juramentada dos comprovantes de retenções realizadas por fontes pagadoras na Argentina de modo a cumprir a referida exigência legal e permitir à RFB a verificação quanto à certeza e liquidez efetivas de tais retenções na fonte.
Do Resultado da Diligência
Em atendimento à solicitação do CARF, a DRF adotou as providências que se seguem.
Despacho Decisório

Retenções do Imposto de Renda no Brasil



Com base em tais constatações da Fiscalização, nesse ponto, conclui-se que deve-se dar provimento ao Recurso Voluntário, para conferir à Recorrente o direito creditório de R$1.977,76 e negar provimento quanto ao referido valor de R$2.007,66, face à falta de documentação comprobatória hábil e idônea.

Com base em tais constatações da Fiscalização, nesse ponto, conclui-se que deve-se dar provimento ao Recurso Voluntário, para conferir à Recorrente o direito creditório de R$1.166,65 e negar provimento quanto ao referido valor de R$1.164,30, face à falta de documentação comprobatória hábil e idônea.


Com base em tais constatações da Fiscalização, nesse ponto, conclui-se que deve-se dar provimento ao Recurso Voluntário, para conferir à Recorrente o direito creditório de R$3.369,39 e negar provimento quanto ao referido valor de R$2.472,80, face à falta de documentação comprobatória hábil e idônea.

Com base em tais constatações da Fiscalização, nesse ponto, conclui-se que deve-se dar provimento ao Recurso Voluntário, para conferir à Recorrente o direito creditório de R$1.445,85 e negar provimento quanto ao referido valor de R$1.767,15, face à falta de documentação comprobatória hábil e idônea.










Imposto de Renda Pago no Exterior
O contribuinte pretende deduzir, na apuração do IRPJ e da CSLL, o imposto pago na Argentina pela empresa controlada Business Solutions Argentina S/A, na qual declarou participação de 99,99%, conforme Ficha 51 da DIPJ 2005 (declaração completa às fis. 7.041 a 7.149).
Limite para utilização do imposto pago no exterior
A Instrução Normativa SRF n° 213, de 07 de outubro de 2002, apresenta os limites para utilização do imposto pago no exterior na apuração do IRPJ e da CSLL:
"Art. 14. O imposto de renda pago no país de domicílio da filial, sucursal, controlada ou coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de capital, poderão ser compensados com o que for devido no Brasil.
§ 7o O tributo pago no exterior, passível de compensação, será sempre proporcional ao montante dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real.
§ 8o Para efeito de compensação, o tributo será considerado pelo valor efetivamente pago, não sendo permitido o aproveitamento de crédito de tributo decorrente de qualquer benefício fiscal.
§ 9o O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, não poderá exceder o montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros, rendimentos
§10. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica, no Brasil, deverá calcular o valor:
I- do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial, sucursal, controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real;
II- do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes e após a inclusão dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior.
§ 11. Efetuados os cálculos na forma do § 10, o tributo pago no exterior, passível de compensação, não poderá exceder o valor determinado segundo o disposto em seu inciso I, nem á diferença positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusão dos referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital, referidos em seu inciso II. U
Art. 15. O saldo do tributo pago no exterior, que exceder o valor compensável com o imposto de renda e adicional devidos no Brasil, poderá ser compensado com a CSLL devida em virtude da adição, ã sua base de cálculo, dos lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior, até o valor devido em decorrência dessa adição. "
Entre os documentos anexos ao recurso voluntário encontra-se, à folha 6.727, a "Declaración Jurada" relativa ao "Impuesto a las Ganancias" traduzida às folhas 6.734 a 6.737 como Declaração Juramentada do Imposto sobre o Lucro, exercício 2004, da empresa Business Solutions Argentina, CUIT 30697310289. Nesta declaração constam os valores abaixo em pesos argentinos:


Em pesos argentinos

Resultado Líquido Final
478.454,76

Imposto Calculado
167.459,17

Retenções
152.813,10

Saldo a favor da AFIP (Administración Federal de Ingresos Públicos)
14.646,07


A participação do contribuinte na Business Solutions Argentina era de 99,99%, portanto sua participação no resultado da controlada foi de R$ 428.426,79 (0,9999 x 478.454,76 x 0,895528 - taxa de câmbio para venda em 31.12.2004). Porém, o valor oferecido à tributação como Lucros Disponibilizados no Exterior nas fichas 09A (Demonstração do Lucro Real) e 17 (Cálculo da CSLL), foi de apenas R$ 318.655,20.
Assim, os limites para utilização do imposto pago no exterior que foram comprovados são calculados como segue:
Imposto de Renda
DIPJ (inclui lucro no exterior)
Excluindo o lucro no exterior (R$ 318.655,20)

Ficha 09ª



Lucro Real após compensação prejuízos próprio período de apuração
1.375.199,61
1.056.544,41

Compensação de prejuízos fiscais de períodos anteriores
412.559,88
316.963,32

Lucro Real
962.639,73
739.581,09


Imposto de Renda
DIPJ (inclui lucro no exterior)
Excluindo o lucro no exterior (R$ 318.655,20)

Ficha 12A



Imposto Sobre o Lucro Real



À Alíquota de 15%
144.395,96
110.937,16

Adicional
72.263,97
49.958,11

IRPJ apurado
216.659,93
160.895,27

Diferença do IRPJ apurado devido à adição do lucro no exterior
55.764,66


CSLL
DIPJ (inclui lucro no exterior)
Excluindo o lucro no exterior (R$ 318.655,20)

Ficha 17A



Base de Cálculo antes da compensação de Base de Cálculo Negativa de períodos anteriores
1.261.978,49
943.323,29

(-) Base de Cálc. Neg. da CSLL de períodos anteriores
378.593,55
282.996,99

Base de Cálculo da CSLL
883.384,94
660.326,30

CSLL apurada
79.504,64
59.429,37

Diferença da CSLL apurada devido à adição do lucro no exterior
20.075,27


Verificou-se que, os valores utilizados como dedução na apuração do IRPJ e da CSLL (Fichas 12A e 17 da DIPJ) coincidem com os limites calculados acima. Os mesmos valores são informados nas Dcomp 35522.18155.250906.1.7.02-3671 (Saldo Negativo do IRPJ) e 36795.96378.050607.1.7.03¬2800 (Saldo Negativo da CSLL). Portanto, as deduções estão dentro dos limites legais, restando comprovar a quitação do imposto no exterior.
Comprovação da quitação do imposto no exterior
Conforme a declaração já citada, a empresa Business Soluctions Argentina apurou Imposto sobre o Lucro de 167.459,17 pesos, dos quais foram deduzidas retenções 152.813,10 pesos, resultando em saldo a pagar de 14.646,07 pesos. 
A Recorrente afirma no recurso voluntário que o imposto "foi pago pela empresa Controlada, por meio de retenções sofridas no decorrer do ano-calendário, no valor de 152.813,10 pesos, e documento de arrecadação de 14.646,07 pesos " (fl. 8.337).
Apesar da citação expressa, não foi apresentado qualquer comprovante de recolhimento dos 14.646,07 pesos. Quanto às retenções, o contribuinte apresentou documentos em espanhol às folhas 8.388 a 8.570.
Na análise do recurso voluntário, o CARF decidiu pela necessidade de diligência para intimar o contribuinte a apresentar "tradução juramentada de cada um dos comprovantes de retenções efetuadas por fontes pagadoras na Argentina, acompanhada de planilha demonstrativa dos valores retidos, comparativamente com o valor indicado na DCOMP em questão".
Esse item constou da intimação enviada. Em resposta, a Recorrente argumentou sobre a não necessidade da tradução juramentada, pois "as informações relevantes que constam desses documentos são números, não sendo razoável impor à Requerente o ônus da tradução juramentada de cada um deles" (fl. 8.629). Alegou ainda que os documentos apresentados juntamente com o recurso voluntário são suficientes para validar a retenção na Argentina.
Embora o contribuinte não tenha cumprido a determinação do CARF, foram examinados os documentos apresentados como comprovantes das retenções. A decisão sobre a validação, porém, será tomada apenas pelo Conselho.
Os documentos tem formatos diversos, não padronizados, e muitos apresentam má condição de leitura ou estão mesmo ilegíveis. Há ainda um documento com retenção em 2003, portanto fora do período em discussão. 
Os documentos relativos ao início de 2004 apresentam como sujeito passivo da retenção a empresa "La Fenice", sendo que a denominação "Business Solutions Argentina" só aparece em documentos a partir de maio/junho. 
Foi observado porém, que a C.U.I.T. (Clave Única de Identificación Tributária) é a mesma: 30-69731028-9. Questionado a respeito, o contribuinte enviou cópia de escritura pública às folhas 7.150 a 7.157, também em espanhol, que registra a alteração do nome da empresa, de La Fenice para Business Solutions Argentina em 03 de março de 2004.
A planilha no Anexo II, a seguir transcrita, contém a lista de todos os documentos apresentados e os valores de retenção, em pesos, que foi possível identificar, bem como observações sobre os demais casos.






Diante do detalhado e minucioso trabalho realizado pela Fiscalização, não há como acolher a pretensão da Recorrente de considerar 152.813,10 pesos, como imposto de renda retido na fonte. Mas, o valor acima certificado pela DRF, de 122.959,89 pesos. É possível, assim considerar como efetivamente retidos na fonte, o total acima, independentemente da falta das respectivas traduções juramentadas, pois foram devidamente certificadas pela Fiscalização. Também tenho como possível essa consideração, mesmo diante da falta dos respectivos comprovantes de recolhimentos de tais antecipações, considerando a responsabilidade do substituto tributário no exterior.
Ressalte-se, ainda, que a Recorrente foi devidamente intimada do resultado final da diligência realizada pela Fiscalização.
Por todo o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório adicional: 
a) em relação à CSLL retida no Brasil, o valor de R$6.993,47, conforme relatório de diligência;
b) em relação ao imposto retido na Argentina, o valor de 122.959,89 pesos, uma vez que a Recorrente apresentou a comprovação da legislação que obriga a retenção na fonte com tradução juramentada (Doc. 1 anexado ao Recurso Voluntário (fls. 6721 e seguintes) e os comprovantes de retenção, sem a tradução juramentada, mas suficientes à conferência acurada realizada pela autoridade responsável pela diligência solicitada. 
(assinado digitalmente)
Rogério Aparecido Gil
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho
Machado (Presidente), Carlos Cesar Candal Moreira Filho, Marcos Antonio Nepomuceno
Feitosa, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogerio Aparecido Gil, Lizandro Rodrigues de
Sousa (Suplente convocado), Gustavo Guimaraes da Fonseca e Flavio Machado Vilhena Dias.

Relatorio

Trata-se de retorno de diligéncia, em atendimento a Resolu¢do n°® 1302-
000.392, de 19 de janeiro de 2016, desta Segunda Turma Ordinaria, por meio da qual
determinou-se a DRF as seguintes providéncias:

1) junte aos autos o despacho decisério e suas informacgdes complementares;
e

2) diligencie no sentido de:

a) no caso do IRRF no Brasil intimar a contribuinte a comprovar, mediante
apresentacao da escrituracdo contabil e documentacdo de suporte, se os
servigos vinculados as retengdes alegadas foram prestados, se a receita foi
reconhecida na base tributdvel e se o valor correspondente foi recebido
liquido da retengao;

b) no caso do IR pago no exterior — intimar a Recorrente para que apresente
traducdo juramentada de cada um dos comprovantes de retengdes efetuadas
por fontes pagadoras na Argentina, acompanhada de planilha demonstrativa
dos valores retidos, comparativamente com o valor indicado na DCOMP em
questao.

Ao final dos trabalhos a autoridade fiscal deve produzir relatério
circunstanciado, descrevendo suas analises e conclusdes dai resultantes, dele
cientificando a interessada, com reabertura de prazo de 30 (trinta) dias para
complementacdo de suas razoes de defesa.

O Acordao n° 02-36.215 da 3" Turma da DRJ de Belo Horizonte
(DRJ/BHE), de 23 de novembro de 2011, manteve a decisdo da DRF quanto ao nao
reconhecimento de parte de supostos créditos da Recorrente, relativos a Contribui¢ao Social

sobre o Lucro Liquido - CSLL por empresas contratantes no Brasil e no Exterior
(homologagao parcial da DCOMP n° 36795.96378.050607.1.7.03-2800).

A Recorrente registrou que a Fiat do Brasil S.A., incorporadora da empresa
recorrente, Business Solutions do Brasil Ltda., apresentou diversas DCOMPs com a utilizagao
do Saldo Negativo de CSLL da incorporada, no valor total original de R$418.984,47. Apos a
andlise dos documentos apresentados pela Recorrente, a DRF glosou as antecipacdes de
imposto de renda pago no exterior, no valor de R$20.075,25, e de CSLL, no valor de
R$8.850,42.

A Fiscalizagdo considerou parcialmente comprovada a parcela de crédito
informada pela Recorrente na DCOMP n° 29087.03698.230807.1.3.03-1939 e ndo
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homologac¢ao da DCOMP n° 01256.58578.060907.1.3.03-2710 e
22620.50769.251007.1.3.032300, relativas as retengdes na fonte sofridas no decorrer do ano
calendario 2004.

A DRIJ/BHE fundamentou essa conclusao no fato de que os respectivos
registros no Livro Didrio, ndo seriam suficientes e hdbeis para comprovar o direito creditdrio
pleiteado. Registrou que, nesse caso, ¢ necessario provar efetivamente que houve a retencao na
fonte do imposto de Renda. Para tanto, frisou que ¢ obrigatoria a apresentacao dos informes de
rendimentos fornecidos pelas fontes pagadoras para se comprovar a origem de tais lancamentos
contabeis.

Com relacao a parcela de IR pago no exterior pela empresa controlada, o
acordao recorrido concluiu que ndo foram comprovadas as retengdes na fonte ocorridas na
Argentina.

A DRJ fundamentou essa conclusdo no fato de que os documentos
apresentados pela Recorrente ndo preenchem o requisito formal quanto a obrigatoriedade de
serem acompanhados de traducdo juramentada para a lingua portuguesa, bem assim, pelo fato
de ndo terem sido apresentados os comprovantes das reten¢des sofridas na Argentina, nem
mesmo legislagdo daquele pais relativa a obrigacdo de retencdo de imposto de renda (§ 2°, art.
16 da Lei n° 9.430/1996).

Na primeira oportunidade em que esta Segunda Turma apreciou o Recurso
Voluntario em questdo, concluiu-se pela diligéncia, tendo em vista a necessidade para
julgamento dos documentos e informacdes retro enumerados, que sejam suficientes e habeis
para analise da pretensdo da Recorrente, quanto a reversao da conclusao da DRJ/BHE, bem
assim para obten¢do da homologagdo da DCOMP sobre IR pago no exterior.

Nao foram considerados suficientes e habeis, os documentos apresentados
pela Recorrente juntamente com o Recurso Voluntdrio em questdo: a) os comprovantes de
retengdes do imposto de renda sofridas pela empresa controlada no exterior; b) a legislacao
argentina que disciplina a retencdo na fonte do tributo; e c¢) a tradugao juramentada, certificada
por contador publico argentino.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rogério Aparecido Gil - Relator

O recurso voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos
para sua admissibilidade. Conhego do recurso.

Verifica-se que, a Declaracio de Compensagdo - DCOMP n°
36795.96378.050607.1.7.03-2800, referente ao ano calendario 2004, sofreu glosas,
devido a ndo apresentagao pela Recorrente de informes de rendimentos fornecidos por
fontes pagadoras no Brasil (R$8.850,42) e na Argentina (R$20.075,25).



Processo n° 10680.903829/2010-98 S1-C3T2
Acordado n.° 1302-002.543 FL. 5

No caso da CSLL (R$8.850,42), a Recorrente apresentou DIPJ, Livro
Diario e relagdo de fontes pagadoras com os valores individualizados das retengdes
efetuadas.

A DRJ fundamentou a respectiva glosa na obrigatoriedade de se
comprovar a certeza e a liquidez de tais langamentos contabeis, por meio dos informes
de rendimentos, os quais deveriam ter sido obtidos perante as fontes pagadores, ou no
caso de negativa do fornecimento, a Recorrente deveria comunicar a RFB para que se
adotassem as medidas cabiveis.

A fiscalizagdo ressaltou, ainda, que analisou as DIRFs das fontes
pagadoras e nao localizou os referidos valores glosados.

Dai a conclusdo, da época, quanto a designacdo de diligéncia no
sentido de intimar as fontes pagadoras em questao para que declarassem a RFB se houve
ou ndo prestacdo de servigos pela Recorrente, pagamento de rendimentos, retencdo na
fonte de imposto de renda e recolhimento de valores ao Fisco.

Quanto a glosa referente as retengdes realizadas por fontes pagadoras
na Argentina (R$20.075,25), verifica-se que a DRJ fundamentou-se no fato de ndo ter
sido cumprida a obrigatoriedade formal quanto a tradug¢do juramentada para a lingua
portuguesa dos documentos apresentados. Também motivou a glosa, a falta dos
respectivos informes de rendimentos que pudessem comprovar as retencdes efetuadas
por fontes pagadoras na Argentina. A Recorrente também ndo apresentou a legislacado
daquele pais relativa a obrigacao de reten¢ao de imposto de renda (§ 2°, art. 16 da Lei n°
9.430/1996), o que ilidiria a falta de tais comprovantes.

No entanto, foi possivel observar que o recurso voluntdrio sob exame
foi instruido com os respectivos comprovantes das retencdes efetuadas por fontes
pagadoras na Argentina. Nao foram apresentadas tradugdes juramentadas desses
comprovantes e retengao.

A Recorrente juntou, ainda, a legislagdo sobre retencao na fonte de
imposto de renda, com a respectiva traducao juramentada, além da tradugdo juramentada
da “Certificacion Sobre La Declaracion Jurada Del Impuesto a Las Ganancias - Periodo
Fiscal 2004”.

Havia, portanto, elementos concretos que indicavam o pagamento de
tributo no exterior. Todavia, a falta da traduc¢do juramentada dos referidos comprovantes
de rendimentos, além de descumprir regulamentacao especifica (artigo 18 do Dec. n°
13.609, de 21/10/1943), inviabilizava o exame quanto a certeza e a liquidez dos valores
efetivamente retidos na fonte.

Assim, concluiu-se que, essa obrigatoriedade formal também poderia
ser suprida, mediante diligéncia para intimar a Recorrente a apresentar a traducdo
juramentada dos comprovantes de retengdes realizadas por fontes pagadoras na
Argentina de modo a cumprir a referida exigéncia legal e permitir a RFB a verificacao
quanto a certeza e liquidez efetivas de tais reten¢des na fonte.

Do Resultado da Diligéncia
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Em atendimento a solicitacdo do CARF, a DRF adotou as providéncias
que se seguem.

Despacho Decisorio

Foram anexadas, as folhas 8.605 a 8613, copia do despacho decisdrio relative & Deomp
367T95.96378.050607.1.7.03-2800 e os arquivos complementares Andlise do Crédito e
Detalhamento da Compensagio. No primeiro, € apresentada a lista das retengdes nio confirmadas
ou parcialmente confirmadas,

Retenc¢oes do Imposto de Renda no Brasil

Como a empresa BUSINESS SOLUTIONS DO BRASIL LTDA foi incorporada pela FCA FIAT
CHRYSLER PARTICIPACOES BRASIL S.A., a empresa sucessora foi intimada a apresentar a
documentagio comprobatonia das retengdes. A intimagio encontra-se as folhas 8.614 e 8615 e a
resposta, s folhas 8.625 a 8.641. O contribuinte apresentou, anexo a resposta, CD com copias de
algumas notas fiscais, do livro Razio (contas de Receitas, IRRF e Clientes) e de extratos bancirios,
além de wma planilha denominada “Conferéncia”™ em que sdo discriminadas as notas fiscais origem
das retengdes. Esses arquivos foram anexados ao processo no formato original (arquivo ndo
paginavel) 4 folha 8,642,

A intimagdo enviada ao contribwinte foi acompanhada de relagio das 14 fontes pagadoras que
tiveram retengdo ndo confirmada ou parcialmente confirmada. Porém, a resposta contempla apenas
as fontes pagadoras SODECIA MINAS GERAIS INDUSTRIA DE COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA (CNPJ 02454 348/0001-84), MULTI-RENTAL Iﬂf.ﬁfﬁﬂ DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ 04.445 434/0001-56), FUNDACAQ TORINO
(CNPJ 19.401,165/0001-01) ¢ CEVA LOGISTICS (CNPJ 43,854, 116/0001-09),

As informagdes das notas fiscais constantes na planilha “Conferéncia”, elaborada pelo contribuinte,
toram conferidas com o livro Razdo, tendo sido confirmado o oferecimento a tributagio de todas as
receitas, Alem disso, foram verificados a retengio da CSLL e o valor recebido registrados no Razdo,

Foram conferidos nos extratos bancirios os valores recebidos e caleuladas as retencdes eletivas
(diferenca entre o valor da nota fiscal e o valor recebido). Observa-se que a maioria das notas fiscais
sofren retengdo do IRRF (1,5%) e das contribuigdes federais (4.65% - Pis/Cofins/CSLL) totalizando
6,15%. Porém, em alguns casos ndo ocorrey retengdo, ou ela se deu com aliquotas inferiores:

+  1,50% - apenas retengdo do IRRF;

*  4.65% - apenas retengdes das contribuiges (Pis/Cofins/CSLL);

*  565% - retengdio do IRRF (1,00%) e das contribuigdes (Pis/Cofins/CSLL).

As retengdes das contribuigdes seguem o regime de caixa. Por isso, somente foram validadas as
retengies em pagamentos efetuados em 2004, As planilhas com o resumo do trabalho e retengdes
validadas encontram-se no Anexo [ deste relatdrio.

Betencdes efetuadas pela Sodecia Minas Gerais Indistria de Componentes Automotivos Lida
ntiga Imam do Brasil Indistria e Comércio Lida

A CSLL a recuperar contabilizada otaliza B3 2,007 66, mesmo valor informadoe na Deomp, Pordém,
o pagamento da NF 0477 ndo foi localizado nos extratos no valor informado no Razio (RS
2.818,73). Foi encontrado wm pagamento de RS 2 828 26, que ndo corresponde s nenhuma aliquota
de retencdo conhecida, Assim, for glosada a reteng@o correspondente a essa nota fiscal, sendo
validada a retengéio total da CSLL no valor de RS 1,977 7a,
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Com base em tais constatacdes da Fiscalizacdo, nesse ponto, conclui-
se que deve-se dar provimento ao Recurso Voluntario, para conferir a Recorrente o
direito creditorio de R$1.977,76 ¢ negar provimento quanto ao referido valor_de
R$2.007.66, face a falta de documentacdo comprobatoria habil e idonea.

A USLL a recuperar contabilizada totaliza RS 1.166,65, mesmo valor informado na Deomp. Poreém,
o pagamento da WF 5651 se deu pelo valor integral, sem nenhuma retengio. Com essa cormegio, a
retencdo validada totalizou B3 1.164,30.

Com base em tais constatagcdes da Fiscalizacdao, nesse ponto, conclui-
se que deve-se dar provimento ao Recurso Voluntario, para conferir & Recorrente o
direito creditorio de R$1.166,65 ¢ negar provimento quanto ao referido valor de
R$1.164.30, face a falta de documenta¢ao comprobatoria habil e idonea.

Retenches efemadas pela Fundacio Torino

A CELL a recuperar contabulizada totaliza RS 3.36939, valor wénhico ao validado nos extratos
bancirios. O valor, porém, € inferior ao que consta na Dcomp (RS 3.573 80).

Com base em tais constatagcdes da Fiscalizacdao, nesse ponto, conclui-
se que deve-se dar provimento ao Recurso Voluntario, para conferir & Recorrente o
direito creditorio de R$3.369,39 ¢ negar provimento quanto ao referido valor de
R$2.472.80, face a falta de documenta¢ao comprobatoria habil e idonea.

Retenches efetuadas pela Ceva Logistics (antiga TNT Logistics)

O valor informado na Doomp & RS 1,707,155, porédm a retengdo contabilizada tofaliza RS 1,606 50
Houve glosa da retenciio da NF 6758, que foi paga pelo valor integral, sem retengdes. Assim, a
retencao validada for de RS | 445 85

Com base em tais constatacdes da Fiscalizacdo, nesse ponto, conclui-
se que deve-se dar provimento ao Recurso Voluntario, para conferir a Recorrente o
direito creditorio de R$1.445,85 ¢ negar provimento quanto ao referido valor_de
R$1.767.15, face a falta de documentacdo comprobatoria habil e idonea.
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Resumo

O quadro a seguir resume as retengies do CSLL ndo validadas ou parcialmente validadas por
ocasido da emissio do despacho decisorio e os valores validados nesta diligéncia. Mo caso das
fontes pagadoras para as quais o contribuinte ndo apresentou documentacio foram mantidos os
valores reconhecidos no despacho decisdrio. Como resultade da diligénecia, houve um acréscimo de
RS 6,993 47 no valor da retengiio da CS5LL validada.

CNPJ da fonte [ Cédige de [ Valor na [ Valor confirmado em [ Valor validade na

pagadora retengic PER/IDCOMP | DIRF (sistema SCC) diligéncia

02.454.348/0002-65 5962 | 2.007,66 0,00/ 1.977,76
02 4568 084/0001-33 . 5052 . ETIED. I}I{ID. D,UD.
02.477.949/0001-02 5852 | 140,37 0,00 0,00
04.115.780/0001-76 | 5852 |  13.044,35 13.899,95| 13.899,95
04,118, 852/0001-38 | 5852 | 21847 0,00 0,00/
04.445.434/0001-66 6962 1.186,66 0,00 1.184,30
18.062.760/0001-99 | 5852 | 2.612,29 247940 247840
18.715.177/0001-30 5852 | 531,25 265,85/ 265,85
19.401.166/0001-01 5962 3.673,80 0,00 3.369,46
34200, 780/0001-T0 . 5852 - 21 ,3?'. D,DD- D,UD.
43.864.116/0001-09 5962 1.767.16 963,90 1.445 85
45872.058/0001-63 5952 | 51,48 0,00 0,00/
60.850,617/0001-28 . 5852 - 5D.314,EE. ED.EEE,-‘-S- 53.252.45.
02.661.388/0001-90 5952 440,48 115,81 115,81

TOTAL . . TE.EET,TB. ET.‘!?T.HE. 71370,33.

Az planilhas com o resumo do tabalho e retengdes validadas encontram-ze no Anexo | deste
relarario.

S1-C3T2
FL. 8
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AMEXD | = Validagio das retengbes efetuadas pela SODECIA MIMAS GERAIS INDUSTRIA DE COMPOMENTES ALUTOMOTIVOS LTDA

FL.9

(GNP 02.454,348/0002-65)
Livre Razao
Nots Fiecal  Conts Receits Conta CSRetids | Conta Cliente Extrata hancirio | Ratenglo fetha | Mol | ovs.
| Data | Walor | Data | Valer  Dstacrésto Valor | Data | Valer | Comta | Valor | Perc. | valideds |
378 | 200104 | 692500 DSM2D4 | 6525 DMO204 | 849912 OBD2N04 | £.493,12 1702005 42588 6,15% | 89,28 (4)
275 Lt L E32500 DO | E2.25% | DEIHTS G5459,1% 060204 | E.49372 1. T028EE | 425,88 B 15 53,25 (4]
776 | U004 | 296369 0SULU4 | 2054 DGNZTH | 275143 OBURD4 | 279143 1702866 182,28 B,15% 2064 (4
353 | 260204 | BO2500 0SOMD4 | 6935 (S0MT4 | 640012 BG4 B.49012 1702885 42568 B,15% | 69,25 (4]
354 | 200204 | B92S00 OSOLDS | BO25| DAOMM | 6.409,12 OADNGA | B.499,12 1.TO206E | 42588 6,15% | 89,25 (4)
3E | IMDANG | B92800 310ND4 | B5.28| 310M04 | 649912 30004 849912 1702005 42088 6,15% | 9,28 (4)
357 | 18304 | BAS00 31004 | 6935 UMD B49HIZ 310304 B49997 1702866 42588 B15% | 89,35 i4)
370 | 250G04 | 134301 OTAOAOM4 | 1343 OTAMT4 | 106043 07404 1.26043 1702886 8258 B,15% | 1343 ()
379 | 1604 | BO2S00 200504 | BO25| 0OSMM4 | 640012 200504 B.400,12 1702866 42585 6,15% | 89,25 (4)
30 | 16M404 | B9800 OSOMD4 | B528| DANSD4 | 649917 OSDA04 | B.498,12 1 TOZNGE | 42588 6,15% | 68,28 14
386 | 0DH04 | 100378 120504 | 1003 120504 B4Z05 120504 | 94205 1702886 6171 B1S% 1004 (4)
387 | 120504 | BO2500 00504 | 6935 TONSTH | 640917 200504 BA9DZ 1702866 42568 615% 69,25 i4)
31| 170504 | BA2500 MAOSM4 | 6835 305D | 640512 310504 649012 1702866 42568 615% | 89,25 ()
393 | 2UTA04 | 147484 OMOBDS | 1474] DTOGG4 | 138308 070604 108358 1702005 S0E8 6,15% | 1878 14)
4 | US04 | PRMB34 OTNOGD4 | 7245 DTAGDS 207,26 07064 | 210736 1702866 138,08 B15% 2245 (4)
401 | 09UE04 | 692500 ZUORDS | E9.25| VOB | 649917 206N 649912 1702866 42588 6,15% | .25 (4)
#03 | 1ATGN4 | GO2500 JOMGT4 | BO25| I0OBWM | 640012 0TGN 64992 1.T0Z8EE 42568 6,15% | 9,25 (4]
416 | 30UEN4 | 278283 OTMD4 | 27.82] OTAOTGM | 261171 07074 261171 1702886 17112 B,15% | 78S )
417 | 30Me0d | 185120 OROMO4 | 1851] OTOTO4 | 148582 070704 148582 1702008 9538 6,15% | 1551 14)
419 | 14TT04 | 731280 220704 | 730Z| Z2OT4 | GES30E Z207M4  B.SSI06 1.T0Z066 | 44072 615% | 7303 14
420 | 14704 | 731280 300704 | 7312] 3I0OTWM4 | 6BE308 00T B.863.06 1702066 44072 6,15% | 7303 (4
431 | 270704 | 108440 OSOAT4 | 10,84 OROBGM | 101773 0BOSO4 101773 1702886 BE.ET B,15% | 1084 (4)
436 | 10804 | TH1280 ZNOATH 7312| ZNOAGM | BES308 200604 B.8E108 1TOZAEE 44B7F 6,15% | T3 )
44 | 2am&04 | ATII84  nboconsla | DAOGD4 | JESSET OGN BSSET 1TOZNGE | SSET 150% | a0 2
$43 | ZATEN04 | TINZE0 210804 7302 3084 | 686308 31UGA4 | BSGI06 1702866 44072 615% | 7313 )
444 | 24U&04 | 43548 ndoconsta | 31084 43548 30604 | 43545 1702866 0,00 0,00% 0.0 (1)
454 | 200@04 | 731280 240804 | 7312| 240804 | 685306 240004 686308 1702866 44872 6,15% | 7313 )
455 | 20004 | 270130 OFAOD4 | 2701 DTADMM | 253520 O710N4 | 25352 1702085 18607 6,15% | 27,0014
457 | 20me04 | 150000 300804 | 1500) 30G04 | 140775 0004 140778 1702066 92,25 6,15% | 1500 (4)
g = | QOGN TPAZE0 - SN < S TEAT " S0MMON G RN e JHENG - 9.599,08"1 TOR0EE" — 449,72 AT I @y
362 | 15004 731280 201004 7312| 2W10MM4 | 685308 2010M04 | B.863.06 1.TOZBEE | 44072 B15% 7313 )
ANEXO | - Validagiia das retengées efetuadas pela SODECIA MINAS GERAIS INDUSTRIA DE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA
{CNP.J 02.454, 3480000265
Livro Razso
WotsFiscal  Conta Receita Conta C5 Retids | Contas Cliente Extrato bancirio Retenglo efetha | e | obe.
| Data | Walor | Data | Valor  Dsacrédito  Valor | Data | Valor | Conta | Valor | Perc. | validada
463 | 181004 | 150000 ZaM004 | 1500] 264004 | 14077H 2010604 140775 1702088 9238 15% 15,00 (4)
864 | 150004 | 187BT1 ZOM0W4 | 187B| I9ADD4 | 176318 200004 176398 1702885 11553 B 15% 18,79 (4)
474 | 250004 | 731280 2004 | 7312] 20104 | BE63,06 2010004 686308 1702866 44072 615% 7313 ()
477 | 268(0MM | 300343 03NG4 | 3003 0804 | 261873 OM1104 | ZE28,06 1702866 17447 581% _
478 | 121104 | 791280 ZMING4 | 7312| 2MINO4 | GEGI0E 201104 BAGIDS 1TOPEES | 44877 B15% | 7313 (4
484 | 24M104 | 150000 30MN04 | 1S00] 30MUD4 | 140775 3011004 140775 1702866 G228 815 15,00 (4)
4B5 | 24M1M4 | 208000 S0MNO4 | 080 3044 | 185206 301104 195206 1702866 12782 6,15% 2080 (4)
4BE | 241144 | 228800 304 | 2288 30004 | 212852 301104 212852 1702865 13045 6,15% 2288 (4)
485 | 251104 B3S815 OTM2O4 | B3SE| OTA204 | 567,14 Q71204 506714 1702868 39101 6,15% 81,58 (4)
490 | 281104 | 71280 3004 | 7312| 300004 | GBSI0N 301104 BREI0S 1 TO2NEE | 44072 B15% | T3 ()
498 | 1501304 | 731280 20M204 | 7312| 204204 | BBSI0E 201204 BSG30E 1702888 44072 B15% 7303 (4
499 | 15M304 630818 ndocomsa | ndocosts | 592022 O70N0S 592022 1702866
500 | 15204 | 208000 ndocomsta | rdocoests | 1.852,08 010105 1.852,08 1702868
01| 181204 2852000 nfoconsts | ndocorsm | 208500 OMD1NS | 238502 1702085 Relengbes elelusdas een 2005,
L LY 211 Z0s 1.500,00 mfi Sorsta | I'ﬁ\'.'ll}l}l'ﬂhi_ 1.4!:?,?5_!:]3-1}1.*!]5_ 1.407,75 1, VOR28E6
S06 | 211204 731280  nloconsta | ndoconsta | BE6G.0E OMDIAS 685308 1702966 _
CELL CONTABILIZADA TOTAL 2,007 56 CSLL VALIDADA TOTAL: 1.477,7

A reencan aletiva cormspands & diRrenca snine o vAkr da NF & o walor Bquids recebido. COMProsaco ne exireho Dancar;

(14 000 - Nl Mo neniuma retengao;

(25 1,5% - apanas rebendda do IRRF, sam rebengBo de soniibugies,
13y 4,65% - apenas retenglio de cantribuipdas (Pis/Cofins'CELL). sem retengda de IRRF;
(&) 6,15% - rebengBo da imposla da renda {1.50%) & conribuides (485%).

A retenples das coninbucies ssguem o regime de caxa. Somerte foram valcadas as relengdes em pagamentas eletuados em 2004,
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AMEND | = Validagio das retengdes efetuadas pela MULTI-RENTAL LOCACAD DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (CHPJ 04 448 434000 1-58)

Mota Fiscal Canta Recaita
Data | Valor
SB51 | 27M104 | 240,00
5711 | 2A0104 | 1090418
5818 | 170204 240,00
SBEd | 27A04 | 10080408
5886 | 270204 | 144430
56T | 18304 10,804 18
6051 | 00304 | 240,00
6202 | 160404 | 1090498
G251 PHC404 240,001
6376 | 14504 | 1090418
6401 | 200504 | 260.00
6512 | 14mEDd 10804 18
6552 | 210604 | 260,00
GEID | ADMADE | 1T
BETH | 120704 260,00
GTAE | 207 11.514 81
GREZ | 1U0A04 | 280,00
BB | 1BTEO4 | 1151481
7030 | OBAKUD4 260,00
TIBE | 30004 | 1151481
7202 | 1efos | 260,00
TIE6 | 241004 11584 81
7IT1 | ATH1O04 | 260,00
TEOE | 08204 | FLFRE|
TEIZ | 15M1204 260,00
CELL COMTABILIZADA TOTAL

Livro Razdo [ a
Comta C5 Retida Canta Clisnte Eutrato hancana Ratangso afativa c::lf Obs.
Data | Vabor  Dadacrédiio Valor Dt Valer | Conda | WValor | Perc, | validada

DE20d | 240 OSN3Td | I2BB4 0GM204 | 240002702885 | 0,00 000% a8 (1)
=P 109,04 DEVOZD4 10.733,56 020204 | 1073356 1702866 GFOE0 615% 109,04 (4]
D304 240 G030 228, 84] DAME04 225,24 8 TO2TOT 14,76 815% 2400 ()
CED0E | 109,04 CE0LDE 10,253 58 OATAO04 | 1023358 1702086 G705 6,15% 109,04 (4
30304 | 1444 310304 1.356,50) IIM3/04 | 1355508702707 | GEED 615% 1244 )
O7ADAD4 109,04, DT 10,233,568 07404 | 10,233,598 1.702066 | &70.58  B15% 108,04 (4]
04T | ZA0  JEO4 276,04 20404 | Z25I52T02865 | 14,75 6,15% 2400 ()
oTMEDE | 109,04 DTNED4 10.733,58 070504 | 10233572 702865 | GTOE1 615% 109,04 (4]
OTAIS04 240 DTMSM4 F28,B4 (7S04 225,24 7 TOIBES 1476 B 15% 2400 (3
OTAO604 | 1000d4] OTHGMM | 10.233,58 OT0GM | 10.233,58 1.702066 | 67058 6.15% 108,04 (4]
OTMEDE | 280 DTAOED4 T80 0TGN0 M4D1ZTO2BES | 1686 B15% 280 ()
O7AIT 04 109,04, DTMITIOH 10,333,560 OTOTO4 | 1023359 1702866 ETOEE B 5% 100,04 (4)
OTATIOE | ZED  OTATM M7 B OTOTAE | 244018702707 | 1588 815% ZED (N
DE0TIL | 12,21 DEMTIY 146,18 0BDTA04 | 1146,15 1702085 | TEDE  B15% 12,21 (4
DRIEDd | ZE0  DEMIBTY T ONDEO | PAADIBTIITOT | 1559 E15% 260 (3)
DSMA04 115,14 DSR4 10.806,67 050604 | 1050667 1.702866 | TOB, 94 £15% 11515 ()
DaMaMY | A0 DEOmO4 260,00 0B0S04 | MTS1ETAATOF | 1208 465% 280 ()
DeMgDe | 115,14 DGMSDY 10.805,67 0GTM4 | 1080667 1 TOZ0EE | TOB4  B15W 1515 4

nBo conste 7 I 60,00 O7H0A4 256,10 9 TO2TOT 380 1,50% [
Z004 | 11504 @4 | 10.B0AET 22004 | 1D7S4SEET0ITOT | TR02E  B2SW 115,15 (d)
oaDe | 260 oev1d 247,91 08111004 244018702707 1558 615% ZED 4
05 104 115,14 0S4 10.B05,67 051104 | 10.806,67 1.702866 | TOB, 94 £15% 11515 (4]
oA | 280 DTAIM BT 0704 | MTBIZTOREES | 1208 465 ZED ()

nio consta riia conshky 20,88 Exiratos niic apresentados

nBo consia el porsis 247,91  (conia 2702965, anp 2005) | |0 Pnes albuadss em I005,

[ 146585 | C5LL VALIDADA TOTAL: 1.164,30

A refenpio aletiva comespande & diferenga enine o vakar da NF @ o salor liquids recebido, comprovaco ne eefrako hancark;

1y 0,00% - ndig houva nenfiuma retan;io;

125 1,5% - ap=nas retergda do IRRF, sem retenglo de cantnburgfes:;
I3 4,65% - apanas rebenpie de contriuigdaes (FISICalins! CELL). sem miengio de IRRF;
[#) 6, 15% - reteni:Be 08 imposho de renda (1.50%) & conrbuiges (4 855%).

A planilfe do cortiburg nforma que &2 duas dlimas nolas fiscais feam recebadas am 2008 ra conta 2. 702805, Extas axiatos ndo foram aprasanladas,

Az retenpdes cas coninbucies saquem o regime de caxa. Someme foram valcadas as relengdes &m pagamernas efefudcos em 2004,

AMEXNO | = Validagio das retengdes efetuadas pela FUNDACAD TORING (CHPJ: 15,401, 168:0001-01)

Livro Racso et a
Conta CS Retida | Conta Cliente Fxtrata hancaria Ratencla chetiva | sl
Data  WValor  Dafacrédito  Walor | Dala  Valoe  Conia | Waler | Perc, | validada

TENIT4 | 3021 iZOB04 | 20.419,08 120204 | 2841806 1.70EABG | 156228  6,15% 2,51
1MATE | 30878 11AAD4 | 2807008 100A04 | 2607085 1.TOZNEE | 190488 6,15% 208,76
DENATY | JNZAB  DEMATH 26.325,01 06M404 | 25,325,071, TOZBEE | 192165 6,15% 312,47|
DHOSMTM | 31184 DRNOSTH | 20.065.99 OBDSMM | 2029689 1.TORBEE | 1917ES  6,15% FES
OTBMM | 30652 CTAEMM | 2876738 OTID6MM | 26.767,38 1.70RBEE | 158511 6,15% 308,52
OTOTM | 30237 GTATIO4 | 2B.7H04 OTOTO4 | 20.07H04) 1. TORBEE | 185858 6,15% 302,28
CONBMH | 37306 CONBDS | 2560750 ODDE04 2862788 1 TORBEE | 16TEIS  615% 273,07
120904 | 5T 1B 28.341,08 130804 | 2074108 1.7O2BEE | 191E15  E15% 31,57
DEADM4 | 313,31 CELMOd | 20.404.74 O8N | 20040474 1.TO2BEE | 192687 6,15% 13,32
CEILMY | 31308 LAY 208387 OB1MM | 2038167 1.TORREE | 1E2552  6,15% 313,08
CEM2ME | 31281 DEMIMY | 283807 OB204  JGIINET | TOONES | 1022865  6,15% 212,81
i consta rdio porsbs | 28,360,58 1101405 1, 707866
5o comsta R 2.@.04:1”[?1."35 3208263 — Ratangfes alehuadas em 2005, .
3.a80,38 CELL VALIDADA TOTAL- 360,48

HotaFiscal  Comla Receita
| Data | Walor |
5745 | JANGM | 3028135
5437 | pabamd | a0eresd
E96 | A1ME4 ] n I-IIE-E'_
6234 | 23M4M04 3118484
6414 | 270504 3065248
6625 | 300E04 | 3023763
6797 | 2807N04 | 27 30esd
579 | 27MEN4 | 3115723
FIS0 | 300EDd | 3133161
FIDE | 27MO04 | 3130048
A0 BG4 | 3126748
TRIE | 231204 3126148
FEIT | 231204 279N

ESLL CONTABILIZADA TOTAL

A refancAo alativa comesponde & difsrenca amre o vakor da MF & o wBlar liquids racabido, COMEBrosBon e eeiraho Bancar:

(1} 0,00% - refio Poue nenfiume rateng 3o,

[2) 1,5% - apanas retengda do IRRF, sam retengha de contnbug des;
[3) 465% - apenas meenpie o conrbuighas (FISCalins' CELL ). sem retengda oe IRRF:
[4) 6, 15% - releng:S0 oo mposla de renda (1,50%) & conlrbuides (485%).

Az retenpdes das contibucies seguem o regime de caixa. Somente Toram valcadas a5 retengdes em pagamenios elejuados em 2004

s,

(]
4]
)
)
(L]
4]
4
4
(]
(]
)
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AHEXD | - Valideso das relencbes efetuadas pela CEVA LOGOSTICS (CNF] 43,8541 16/000] -0}
Livro Razdo " Retengio
Mits Fiscal  Coma Recsita Conta C5 Retida Conta Clienbe Extrata bancaria Retanglo afutiva CHLL  Obs,
Ciata Valar Dt Valar  Data crédite Yalor Data Valor Coanta Valar Pare, walidada
CEA0e [a[F an BT 14,354 10 050004 | 14384 10
S72% i) 16,065 .0 10 1,70 = Sq7 B.15%: 1 5 (4}
29 | o014 08500 a0 55 anmana 72291 30004 Tazgl | UEO0E - ; 2065 ¢
552 | ZRMOM | 1606500 CS04M4 | 1065 OS040d | 1507700 OSOM04 | 15.077.00 170986 | GBB,00  G15% 16085 [4)
&iin 1000 16,065 00 1400804 Eﬂ.ﬁi 14 Oefday |5-|:|:"?.|:|'| 14050 |5|:|T-l|.|:‘:| 1. 7028 El-!lEl.D'l:l B 15% 1".'?'J,ﬁ5 14}
8213 1504 16,0500 310504 TE0 65 3I1DSd 15 077,01 3N0S04 | 15A77.00 1, TOEEGE Q88,00 B.155%: 160,65 (4}
BIBS | 140504 | 1606500 CROTMM | G065 0207OM | 1507700 ONOTD4 | 1S517.08 1 70E986 | TAT.0E  4.65% 16085 (2)
AR 140 16068 00 110804 'I:I:l,ﬁi 1 1A |5-|:|:|':",|:l'| PIEnd | 1RATT G 1. ToeeaE E-H?,E'B ®15% 1l5‘:|,ﬁ5 4}
a7 ER 21074 16,065 .00 CoOR0L TEDEE Q3TEd 15 07F7.01 Q300 | 16806500 1 TOESGE .00 Co30% Q.00 {1}
BEZS | 1BCEO4 | 1506500 CAMDNM | 1085 04404 | 1507700 044004 15 157.33 1702386 GOT.ET  S65% 16065 (3)
TOBE | 1706004 | 10500 GATA04 | iB088  O4/1104 | 107701 0411104 1507701 1702868 | GATEE  B15%  1R0.85 (4)
T2ER 21M10404 16,065 00 CaME0L 180,65 Q%1204 1507701 Q8204  15077.01 1, 70E86E Q7 5o B.15% 16065 (4]
7451 | 23144 | 1606500  mlcconsia ndoconsta | 15.077,01 OBUDS | 15.077.01 1702566
7e0Z | 2111204 | 1608500 nio consia ndoeonsta | 15.077.01 QMOZ0S | 1507701 170zmee | ooveies elesadas am 2005
CELL CONTABL LZADA TOTAL: 1.E|:ﬁ_5t' CELL VALIDEADA TOTAL! 1.445,“‘

A retancio aleliva comespands & diferenca erirs o valor da NF & o valor liquids recebido, somprosaca no exfrabo banciria:

(L}
2}
3
14}

0,00 % = o houwe nenhuma relengdo;

4. 65%: - apanas relenian ce coninbu goas (FisCalins'CSLL ). sem relengad de IRRF.
5,65% - releng:a0 da mposto da renda (1,00%) & conirbuides (4 85%)

B, 15% - retenglio de mposto de renda (1,50%) & contribuiches (4 88%)

Az retan:lag das conlibugies saguem o regims de caika. Somenta lomam vwalicsdes as ralengdes am pagam entas aletuades am 2004,

Imposto de Renda Pago no Exterior

O contribuinte pretende deduzir, na apuragdo do IRPJ e da CSLL, o

imposto pago na Argentina pela empresa controlada Business Solutions Argentina S/A,
na qual declarou participagdo de 99,99%, conforme Ficha 51 da DIPJ 2005 (declaracdo
completa as fis. 7.041 a 7.149).

Limite para utilizacio do imposto pago no exterior

A Instrucdo Normativa SRF n° 213, de 07 de outubro de 2002,

apresenta os limites para utilizacdo do imposto pago no exterior na apuragao do IRPJ e
da CSLL:

"Art. 14. O imposto de renda pago no pais de domicilio da filial,
sucursal, controlada ou coligada e o pago relativamente a
rendimentos e ganhos de capital, poderdo ser compensados com o que
for devido no Brasil.

§ 70 O tributo pago no exterior, passivel de compensagdo, serd
sempre proporcional ao montante dos lucros, rendimentos ou ganhos
de capital que houverem sido computados na determinagdo do lucro
real.

§ 8o Para efeito de compensagdo, o tributo serd considerado pelo
valor efetivamente pago, ndo sendo permitido o aproveitamento de
crédito de tributo decorrente de qualquer beneficio fiscal.

$ 90 O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, nao
podera exceder o montante do imposto de renda e adicional, devidos
no Brasil, sobre o valor dos lucros, rendimentos
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§10. Para efeito do disposto no pardagrafo anterior, a pessoa juridica,
no Brasil, devera calcular o valor:

I - do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada
filial, sucursal, controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de
capital que houverem sido computados na determinagdo do lucro real;

Il - do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes
e apos a inclusdo dos lucros, rendimentos e ganhos de capital
auferidos no exterior.

§ 11. Efetuados os calculos na forma do § 10, o tributo pago no
exterior, passivel de compensag¢do, ndo podera exceder o valor
determinado segundo o disposto em seu inciso I, nem a diferenca
positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a
inclusdo dos referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital,
referidos em seu inciso 1l. U

Art. 15. O saldo do tributo pago no exterior, que exceder o valor
compensavel com o imposto de renda e adicional devidos no Brasil,
podera ser compensado com a CSLL devida em virtude da adicdo, a
sua base de calculo, dos lucros, rendimentos e ganhos de capital
oriundos do exterior, até o valor devido em decorréncia dessa adicao.

”

Entre os documentos anexos ao recurso voluntario encontra-se, a folha
6.727, a "Declaracion Jurada" relativa ao "Impuesto a las Ganancias" traduzida as folhas
6.734 a 6.737 como Declaragdo Juramentada do Imposto sobre o Lucro, exercicio 2004,
da empresa Business Solutions Argentina, CUIT 30697310289. Nesta declaragdo
constam os valores abaixo em pesos argentinos:

Em pesos argentinos

Resultado Liquido Final 478.454,76
Imposto Calculado 167.459,17
Retencgdes 152.813,10
Saldo a favor da AFIP (Administracion Federal de 14.646,07

Ingresos Publicos)

A participagao do contribuinte na Business Solutions Argentina era de
99,99%, portanto sua participagdo no resultado da controlada foi de R$ 428.426,79
(0,9999 x 478.454,76 x 0,895528 - taxa de cambio para venda em 31.12.2004). Porém, o
valor oferecido a tributacio como Lucros Disponibilizados no Exterior nas fichas
09A (Demonstracdo do Lucro Real) e 17 (Calculo da CSLL), foi de apenas R$
318.655,20.

Assim, os limites para utilizagdo do imposto pago no exterior que
foram comprovados sdo calculados como segue:

|Impost0 de Renda | DIPJ (inclui lucro no Excluindo o lucro no exterior
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exterior) (R$ 318.655,20)

Ficha 092

Lucro Real apés compensacdo prejuizos 1.375.199,61 1.056.544,41

proprio periodo de apuragao

Compensagao de prejuizos fiscais de 412.559,88 316.963,32

periodos anteriores

Lucro Real 962.639,73 739.581,09

Imposto de Renda

DIPJ (inclui lucro no
exterior)

Excluindo o lucro no exterior
(R$ 318.655,20)

Ficha 12A
Imposto Sobre o Lucro Real
A Aliguota de 15% 144.395,96 110.937,16
Adicional 72.263,97 49.958,11
IRPJ apurado 216.659,93 160.895,27
Diferenga do IRPJ apurado devido a adi¢gado do lucro no exterior 55.764,66

CSLL DIPJ (inclui lucro no Excluindo o lucro no exterior
exterior) (R$ 318.655,20)

Ficha 17A

Base de Calculo antes da compensacéo de 1.261.978,49 943.323,29

Base de Calculo Negativa de periodos

anteriores

(-) Base de Calc. Neg. da CSLL de periodos 378.593,55 282.996,99

anteriores

Base de Célculo da CSLL 883.384,94 660.326,30

CSLL apurada 79.504,64 59.429,37

Diferenga da CSLL apurada devido a adi¢ao do lucro no exterior 20.075,27

Verificou-se que, os valores utilizados como deducdo na apuracao do

IRPJ e da CSLL (Fichas 12A e 17 da DIPJ) coincidem com os limites calculados acima.
Os mesmos valores sdo informados nas Dcomp 35522.18155.250906.1.7.02-3671
(Saldo Negativo do IRPJ) e 36795.96378.050607.1.7.03—2800 (Saldo Negativo da
CSLL). Portanto, as deducdes estdo dentro dos limites legais, restando comprovar a
quitacdo do imposto no exterior.

Comprovacao da quitacio do imposto no exterior

Conforme a declaragdo ja citada, a empresa Business Soluctions
Argentina apurou Imposto sobre o Lucro de 167.459,17 pesos, dos quais foram
deduzidas retencoes 152.813,10 pesos, resultando em saldo a pagar de 14.646,07
pesos.

A Recorrente afirma no recurso voluntario que o imposto "foi pago
pela empresa Controlada, por meio de retencdes sofridas no decorrer do ano-
calendario, no valor de 152.813,10 pesos, e documento de arrecadacio de 14.646,07
pesos " (fl. 8.337).



Processo n° 10680.903829/2010-98 S1-C3T2
Acordado n.° 1302-002.543 Fl. 14

Apesar da citagdo expressa, nao foi apresentado qualquer
comprovante de recolhimento dos 14.646,07 pesos. Quanto as retengdes, o
contribuinte apresentou documentos em espanhol as folhas 8.388 a 8.570.

Na andlise do recurso voluntario, o CARF decidiu pela necessidade de
diligéncia para intimar o contribuinte a apresentar "traduc¢fio juramentada de cada um
dos comprovantes de retencoes efetuadas por fontes pagadoras na Argentina,
acompanhada de planilha demonstrativa dos valores retidos, comparativamente
com o valor indicado na DCOMP em questiao''.

Esse item constou da intimacdo enviada. Em resposta, a Recorrente
argumentou sobre a nao necessidade da traducio juramentada, pois "as informagdes
relevantes que constam desses documentos sdo nimeros, ndo sendo razodvel impor a
Requerente o 6nus da tradugdo juramentada de cada um deles" (fl. 8.629). Alegou ainda
que os documentos apresentados juntamente com o recurso voluntdrio sdo suficientes
para validar a retengdo na Argentina.

Embora o contribuinte ndo tenha cumprido a determinagdo do CARF,
foram examinados os documentos apresentados como comprovantes das retengoes.
A decisao sobre a validacao, porém, sera tomada apenas pelo Conselho.

Os documentos tem formatos diversos, ndo padronizados, € muitos
apresentam ma condi¢do de leitura ou estio mesmo ilegiveis. H4 ainda um documento
com retenc¢ao em 2003, portanto fora do periodo em discussao.

Os documentos relativos ao inicio de 2004 apresentam como sujeito
passivo da retengdo a empresa "La Fenice", sendo que a denominacdo "Business
Solutions Argentina" sé aparece em documentos a partir de maio/junho.

Foi observado porém, que a C.U.LT. (Clave Unica de Identificacion
Tributédria) ¢ a mesma: 30-69731028-9. Questionado a respeito, o contribuinte enviou
copia de escritura publica as folhas 7.150 a 7.157, também em espanhol, que registra a
alteracdo do nome da empresa, de La Fenice para Business Solutions Argentina em 03
de marco de 2004.

A planilha no Anexo II, a seguir transcrita, contém a lista de todos os
documentos apresentados e os valores de retencio, em pesos, que foi possivel
identificar, bem como observacoes sobre os demais casos.
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Falha
&TEO
BTE
BTBZ
BIEZ |

BTE4-ETES
aTaE |
GIET
ATES
&TBE
GI70
CEER
&772
arra
a774
BT
BArTE
B7TT
BTTE
arrg
6780
&R
672
B7B3
BT
&G7BS
BTBE
BTRT
B7BS
678
BTE0
BTE1
6782
ETE3
B34
B785
BTGE
BTRT
B7BE
BTGE
SA00
BRI
BA0Z
5803
BRI
B0
5H0E

EEOT/ES08 |
saos |

Documenio iegivel ! ma condigio de e

FI. 8805
S1-C3T2
FIL. 15
ANEXO Il - Documentos apresentados como comprovantes
de retengdo na Argentina
N'Doe Data | CUIT fonts pagadora | Valor retido em pesos
Dooumenio ieghvel | ma condigio de e '
373 080104 30.65872071-2 60257
e74  4TOUDd | 30.58501442.0 380,08
Riziencia oparmida em 1001 172003
22606 130104 30,58509526-5 1.271,05
10684 13/00UD4 | 30.BE2A5096-3 1.488.00
Dooumenda leghesl | ma candicao e kb
Documento Begival | ma condigho & ke
4267 150U 30.592304584 1407 32
10882 1BO0UD4 30.68245096-3 1,128.00
Documento iegival | mé condigho de ke
Documenia iegivel ! ma condigo de el
13.3-1_ 150104 | Al BaFI0esl-5 171,010
10657 300104 30,68245095-3 18,00
848 Qa4 | 30.E58T2071.2 884 97
Dooumenta fegivel ! ma candigan e kb
10722  06MITH 30,68245005-3 2.258.00
Retenciio nio dentficads
Documends legival | ma candipn de ks
azg1]  1wo2nd 30692304584 1.140.34
1003 ivond | 30.68501442.0 384,80
22748 awDE04 30,58585526-5 148263
1354 15/0204 30,697 30650-5 204.00
Documenda iegivel | ma condigio de e
Documents legival ! ma candigie de ks
Dstumerda iegival ) ma condigio & B
22838 amcand | 30, SA50EE6-4 480,00
Documents Iegival | ma candigio de kb
2754 260204 30, E5245008-3 2.379.00
ETT I T T N 30658720712 [TFR
22893 10304 30,58589526-5 2,136,865
ilegivel 100304 | 30, 504544307 120,22
1050 10304 | 30.68501442-0 385,18
Documents Iegivel | ma candigle de kb
Cstamerdsa iegival | md condigio & ebea
legivel 170304 | 30.7OTETO16-8 G244
4ol 170304 30,65872071-2 205,02
4315  17Mmamd | 30.6A230458-4 122802
10687 230304 30, EH248005-3 4,108.00
Documents Iegivel | ma candicle de kb
1385 150304 | 30,687 I06S0-5 202.00
20040000298 160304 | 30,707 362818 220,00
2004-0000300 190304 30,70736281 9 333.50
Dsmamerds legival | mad condigho & e
Retsangiio ndo identficada
20C4-0000306 300304 30, 707362810 560,00
12861 0644 | 30.65872071-2 773,80
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ANEXD Il - Documentos apresentados como comprovantes

de retengao na Argentina

Falha N*Doc | Data | CUIT fonte pagadora  Valor retido am pesos
&a10 1048 afiodand 30685014420 402 52
68811 Doscuamenta fegivel ! ma condigho & kb
Ga12 Cocumenta iegivel ! mad candiglo de ebura
=1: 11183 220204 | 30 EE2AE0EE-3 220700
a4 Doscamenta iegivel ! ma condigho da kb
GA15 Cocumenta iegivsl ! mad condigho de sibara
a6 Documenda leghesl ! ma candigan e kb
aaiT 23323 20081 _ S0.55505526-8 205685
Ga1a 4348 20404 3082 d0458-4 11200148
aa1g 1423 23004 | 3097306509 23000
g8z0 Documenta iegival | ma condigho oo kiua

gE2GEEY | 2004-0000314 2910404 30.707 hE281-9 28340
CLEE] 4323 4T0LD4 30.65872071-2 TB2.72
6824 Dszumenta begival ! ma condi¢he & kbibwa
GaI5 Documenta iegivel | mad candigho de e
G826 Drecumenia fegivel ! ma candigan o kehea
627 Duszuamenta legival ! ma condi¢ho & kibuwa
GRH2E 20351 140504 30.5850L526-5 228895
L) 1454 150804 30 BaTanes]-8 22500
6030 Docauments iegivel | md condigio & kiua
GA 11411 1700804 30 BH2AE096-3 7.040,00
6832 Drcumenia feglval ! ma condigae de kb
6033 Retangio nbo identificads
G4 41 100804 30592 304504 108654
6835 20040000327 270504 30,707 3EZA1 -9 1550
G836 Eh'.‘l:l.l-l'l'lll"r'l-:] iEsgival | ma {l:.'lI'II:liI}EI}IH Eibra
Gaar 4847 DafDEDd4 30.B58TH0T1-2 L Frdali
6838 ibgluml Tioand ikegivel 181012
Ga3a 20000001043 1 (0T S0. 504 S 428-T 136,95
&840 Documenta legivel /) ma condigho de =bura
G841 1503 1 W04 30.69730650-8 277.00

BEZBE4] | Dipcuments ndo & CoMmpsovarsa
Gidd Oooumenta iegivel | mad candigho de b
6845 1119 1E0ED4 30635014420 5540
GLE 4424 170G S0.652 304584 105654
T 23833 220804 | 30, SAENEEEH 845,03
6845 Documenta fegleal | ma candigin oe ks
GLE ] 11620 2306104 S0.65245098-3 2.010,00
1. L.7n] Retengdio ndo idendficada
6851 20040000338 150604 30,707 3EZ31 -9 22900
GAs52 200u-COD035 1 B/0E0s _ 30.707 362819 5250
GAE3 11882 2400804 30.GH2A50946-3 243800
6054 1133 160604 ikgivel =000
BHSS 4819 Q807104 30.858TH0T1-2 83200
GRRE Documerta legivel ! ma candigio de ebsa
6a57T Docaaments Begival | ma Londighe oo ki
GA5E 1150 dgdmid 50.68501442-0 54210
GAsS 1658 130704 | 30.697 30650-4 164,00
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de retengao na Argentina
Falha N* Do Data | CUIT fonte pagadora | Valor retide am peeos
&BED 23821 184704 | 30 E8REEADE.T 2 527 87
G861 4448 190704 30692304554 1.088.54
L] Decumenta iegivel | mé candicio ds s
SHEZ Dooumenda leghasl ) ma condigan e kb
G864 11851 220704 30 65245005-3 445300
GHAS Documenta iegivel ! ma condicio des ebhra
GHES Cooumenta leghasl ! ma condican e kb
8BET 2004-0000351 270704 30707362519 22670
&BBE §X7 050804 | 30.B5872071 -2 85400
GHES Documerda leglvel ! ma candicho de kb
8870 ilogivel 1040804 30625014420 56551
G871 Decumenta iegivel ! ma condigio de ebaa
aHZ Deoumenda feg bsel ) ma condigan de e
8873 24092 130814 30.58509526-5 1.807.95
G874 Documenia iegivel ! md condicio de ebra
6875 4431 poand 30632304584 113254
G 1611 18/0804 30,697 I0E50-5 214.00
GATT Documenta iegivel ! mad condiclo de ebra
s87e 24140 1w0R04 | 30585855258 193802
8879 Docamenta degivel | ma condiglo de kibwa
&8RO 12304 2m0AD4 | 30 ER2AE098-3 316,00
6881 J004-0C000330 230804 | 30.70736251-9 218.90
6882 5473 07004 30.E5872071-2 1.084.00
LT 1227 oMGEnd | 308880144240 B16.95
G884 Documenta legival ! ma candiglc e kbus
8885 12352 000 30, ER245005-3 247100
GO0 12080 O&0A04 | 30.5H248096-3 681,00
6887 Documenta legival ! ma condiglo de lehas
CLTE 1651 090904 | 30,697 I0E50-5 216,00
&BRG 200400001048  O70A04 | 30504844997 104,12
&850 Documenta legival ! ma candiglo de lehus
ang DCracaumer®a iegival | ma condigio s Bbaa
RS2 2e052  OmOAID4 | 30 SR5REE26-8 433270
6893 2004-CO00401  1EDAD4 30707362519 382.90
ail Dracaumerta iegival | maé condighio ds Ebaa
RS 4814 2moand | 30, BA230488-4 1.178.42
6856 5733 061004 30.B5872071-2 21300
aaeT Doacumerta iegival | md condiGio & Bbura
HUGA Documensa iesgival ! ma candicio de b
6899 I004-CO00422 ZBN0AT4 30707362313 5250
8800 Documenta iegival | ma condigho e b
&80 Dooumenta iiegivel ! ma candipio de kb
GO0 Documenta Begival | ma condiglo e lbilua
Go0% Documerts iegival | md condigio da Bbars
804 1278 18namd | 30685014420 516,15
6905 Documents Begival | ma condiglo e bila
&806 Decunmenta degival | ind condicho & b
&H07 483 o | 30, GE2 304804 1,154.42
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ANEXO Il - Documentos apresentados como comprovantes
de retengao na Argentina

Falha N® Dae Data | CUIT fonte pagadora  Valer retide em pesos
sa08 | 24740 1anand | 30, EARRGEDE8 ' 127737
alls _ 200-D0004 35 187151004 0. TOTFIEEE 4 28730
G810 Retsncio ndo dentficada
sg11 | reag o104 | 30, E5872071-2 1.227.00
G012 Decumenta legivel | mé condigho de keibwa
(T 24 aguna | 30,5631 35438 BO.00
ag14 | 1307 110 30, E85014420 A7417
aiis 250EE 10011704 05850 0526-8 4 315 &7
GUE _ Dooumentga iesgival | ma candicho de sbra
a7 b el 12711104 30, BE223005-5 1,723 36
G018 Documenta legivel | ma condighe de ki
it ) Documenta iegivel | md condiglo de e
&920 | 4575 17111004 30, BE230455-4 A724 48
alz 12983 2271170 S0 ES245006-3 286000
a3z | J5EH 2311004 S0 EE2A5006-5 1668600
T FO04-000454 181104 | 30, 7073IEZE -9 20540
Gl 25244 2511101 S0.58508526-5 LT P
G835 Cocumenta iegivsl ! mad condicio de =
G026 B306 {64 1204 30.B5872071-2 834 &8
=1 g 25 A7 20061 S0EE3135434 B0
L _ 2EALE3 131204 | S0 EREHEL2E-H 109819
G929 25351 13/12104 30 SE5EES25-8 1,758 29
EH30 2407 14120 0. En223005-5 187383
S84 _ 20040001043 18{1204 | 30 8504844987 BT
&a3z 1332 14{12104 30.B2501442.0 47934
6033 Dracumerts iegivel | ma condiglo e kbra
G434 ' 13181 TE1204 30 B4 80083 4 418,00
5935 | 2004-00007050 17112104 [ 30, 504544897 7508
Gh3E _ 177a 161200 S0 EETANES]-5 21000
&aar Documerta ieghesl | mé& condiclo de b
ai3s GEQE 21120 a0 ea3an488 -4 1438800
8839 | Dacumerta iegival | ma condicho & b
S840 SO0a-00048T 2012104 30, FOFAEZET 207 50
aid 2RE032 2501 200 A0, S85RE56-8 2017 &6
aidz 2052 2812101 S0.55509528-5 1874485

TOTAL EM PEEDS 122 989 88

Diante do detalhado e minucioso trabalho realizado pela Fiscalizagao,
nao ha como acolher a pretensao da Recorrente de considerar 152.813,10 pesos, como
imposto de renda retido na fonte. Mas, o valor acima certificado pela DRF, de
122.959,89 pesos. E possivel, assim considerar como efetivamente retidos na fonte, o
total acima, independentemente da falta das respectivas tradugdes juramentadas, pois
foram devidamente certificadas pela Fiscalizagdo. Também tenho como possivel essa
consideragdo, mesmo diante da falta dos respectivos comprovantes de recolhimentos de
tais antecipagdes, considerando a responsabilidade do substituto tributario no exterior.
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Ressalte-se, ainda, que a Recorrente foi devidamente intimada do
resultado final da diligéncia realizada pela Fiscalizagao.

Por todo o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao
recurso voluntario para reconhecer o direito creditorio adicional:

a) em relacdo a CSLL retida no Brasil, o valor de R$6.993,47,
conforme relatorio de diligéncia;

b) em relagdo ao imposto retido na Argentina, o valor de 122.959,89
pesos, uma vez que a Recorrente apresentou a comprovacdo da
legislacdo que obriga a retengdo na fonte com tradu¢do juramentada
(Doc. 1 anexado ao Recurso Voluntario (fls. 6721 e seguintes) e os
comprovantes de retencdo, sem a tradugcdo juramentada, mas
suficientes a conferéncia acurada realizada pela autoridade responsavel
pela diligéncia solicitada.

(assinado digitalmente)

Rogério Aparecido Gil



